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Estado de Mato-Grosso 

LEI NQ 329 J de 21 de novembro de 1 949. 

Autoriza o Poder 1t~ecutivo fi entregar aos 
nO'JCS municípios o auxílio de que trata o arti 
go 80, § ,3f! da Conntituição do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO 
FAÇO saber que u AssomlJléia Logislativa do "LS 

tedo decreta e eu sanciono fi seeuinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Podor Executivo autorizr.do 
a entrc/iÇoT' aos novos municl.pios de Varzoo. Grc.nde, Bonito, Amambai. Ap,ª 
recida do Ta'boudo, Camapuã e !lochedo. o c.uxílio previsto pelo artigo 
80, ~ Jº. da Constituição do Estado, até o máximo de setentll e cinco 
mil cruzeiros (CrB 75 000,00), para c~da um. 

Artigo 2P - Pura fazer jús ao auxílio previsto 
no llrtigo l!:l, cada ffiunicíp::'o deverá remeter, o. Secrotr.ria do Interior) 
Justiça e Finanças, dentro do corrente exercício, as plantas das con~ 
truções onumers.dc.s no artigo 80, n9 lI, dll Constituição Estadual, seti.§. 
feitas tôdas as exigências leGais e regul&men"t&res não podendo o soU 
custo total e~cedcr a cento e cincoenta mil c~uzeiros ( Cr$ ••••••••.••• 
150000,00). 

Ârtigo 30 - Recebidas as plLntas pela ~ecret~ 
ria, deverão ser imediatamente encaminhadas BOS órgãos técnicos comp~ 
tentes, que emitirão, den~ro de 15 dias, o seu parecer, s.provando-as ou 
não, o, neste caso, in\rodu:;indo as modificações necessárias de modo a 
que as construções possam ser logo inicic..dn:L Em seguida, as plantas 
deverão retornúr à Secretaria do Interior, Justiça e Finanças,p&ra de.§. 
pacho do seu titular, que as d8volverão à Pfefeitura de origem. 

l~ serão cobertas 
to parE. 1 950. 

com a 
Artigo 49 
verba de 

- As despesos decorrentes 
Obras Públicas conüignada 

do artigo 
no orçame.Q 

Balúcio Alencastro, em Cuiabá, 21 de novembro 
de 1 949, 1289 da Independência e 61º da República. 
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